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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2020

Sumário: Aprova a minuta do «Primeiro Aditamento ao Acordo de Adaptação e Monitorização de 
Passivo Financeiro Relativo ao Grupo TAP».

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 95/2017, de 4 de julho, aprovou, no contexto do 
processo de reconfiguração da participação do Estado Português no capital social da TAP — Trans-
portes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A. (TAP -SGPS, S. A.), a minuta do «Acordo de Adaptação e 
Monitorização de Passivo Financeiro Relativo ao Grupo TAP», celebrado entre a TAP — SGPS, S. A., 
a Transportes Aéreos Portugueses, S. A., e a Portugália — Companhia Portuguesa de Transportes 
Aéreos, S. A., como mutuárias, os bancos mutuantes, e a PARPÚBLICA — Participações Públicas 
(SGPS), S. A., e a Atlantic Gateway, SGPS, L.da, como acionistas da TAP — SGPS, S. A., no dia 
30 de junho de 2017, data desde a qual permanece em vigor.

No contexto da redução do passivo financeiro do Grupo TAP face aos bancos mutuantes, atra-
vés do reembolso parcial da dívida a esses bancos, mostrou -se necessário alterar alguns aspetos 
pontuais do referido «Acordo de Adaptação e Monitorização de Passivo Financeiro Relativo ao 
Grupo TAP», de forma a espelhar os termos negociais consensualizados entre as partes.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do «Primeiro Aditamento ao Acordo de Adaptação e Monitorização de 

Passivo Financeiro Relativo ao Grupo TAP» e dos respetivos anexos, designadamente a minuta da 
Carta de Confirmação da Declaração da PARPÚBLICA — Participações Públicas (SGPS), S. A. (PAR-
PÚBLICA), a celebrar entre a TAP — Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A., a Transportes 
Aéreos Portugueses, S. A., e a Portugália — Companhia Portuguesa de Transportes Aéreos, S. A., 
como mutuárias, os bancos mutuantes, e a PARPÚBLICA e a Atlantic Gateway, SGPS, L.da, como 
acionistas da TAP — SGPS, S. A., que fica arquivada na Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

2 — Determinar que a PARPÚBLICA celebre o «Primeiro Aditamento ao Acordo de Adaptação 
e Monitorização de Passivo Financeiro Relativo ao Grupo TAP» e assine e entregue a Carta de 
Confirmação da Declaração da PARPÚBLICA, ficando os respetivos originais arquivados na PAR-
PÚBLICA, e pratique, no contexto da mesma, todos os demais atos que se mostrem adequados e 
necessários à respetiva celebração.

3 — Determinar a remessa de todos os instrumentos jurídicos ao Tribunal de Contas, de modo a 
assegurar a transparência do processo de reprivatização do capital social da TAP — SGPS, S. A.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de fevereiro de 2020. — Pelo Primeiro -Ministro, 
Mariana Guimarães Vieira da Silva, Ministra de Estado e da Presidência.

113043968 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 10/2020

Sumário: Retifica o Decreto-Lei n.º 174-B/2019, de 26 de dezembro, das Infraestruturas e Habi-
tação, que procede à fusão por incorporação da EMEF — Empresa de Manutenção de 
Equipamento Ferroviário, S. A., na CP — Comboios de Portugal, E. P. E., e estabelece 
os respetivos termos e condições, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 248 
(suplemento), de 26 de dezembro de 2019.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, declara -se que 
o Decreto -Lei n.º 174 -B/2019, publicada no Diário da República, 1.ª série, 1.º suplemento, n.º 248, 
de 26 de dezembro, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retificam:

No anexo, a que se refere o artigo 10.º, onde se lê:

«Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) A exploração de atividades de fabrico e venda, bem como de serviços de manutenção, repa-

ração, grande reparação e reabilitação, de material circulante ferroviário, incluindo todas as atividades 
complementares, como estudos e conceção de instalações oficinais, fabrico, reparação e manutenção 
de componentes eletrónicos de ferrovia e desenvolvimento de soluções informáticas;

f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — São objeto de contratos a celebrar entre a CP, E. P. E., e a Infraestruturas de Portugal, S. A., 

as condições de gestão e exploração:

a) Das estações a que respeita a atividade referida na alínea d) do n.º 3;
b) De instalações oficinais e de fabricação, manutenção ou reparação de material circulante, a 

que respeita a atividade referida na alínea e) do n.º 3, quando integrem a infraestrutura ferroviária 
cuja titularidade de gestão cabe à Infraestruturas de Portugal, S. A.»

deve ler -se:

«Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) A exploração de atividades de fabrico e venda, bem como de serviços de manutenção, repa-

ração, grande reparação e reabilitação, de material circulante ferroviário, incluindo todas as atividades 
complementares, como estudos e conceção de instalações oficinais, fabrico, reparação e manutenção 
de componentes eletrónicos de ferrovia e desenvolvimento de soluções informáticas;

f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]»

Secretaria -Geral, 19 de fevereiro de 2020. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

113038638 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 47/2020

de 21 de fevereiro

Sumário: Sexta alteração à Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho, alterada pelas Portarias 
n.os 249/2016, de 15 de setembro, 189/2017, de 7 de junho, 46/2018, de 12 de fevereiro, 
202/2018, de 11 de julho, e 303/2018, de 26 de novembro, que estabelece o regime 
de aplicação da operação n.º 3.4.2, «Melhoria da eficiência dos regadios existentes», 
inserido na ação n.º 3.4, «Infraestruturas coletivas», da medida n.º 3, «Valorização da 
produção agrícola», integrada na área n.º 2, «Competitividade e organização da produ-
ção», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente.

A Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho, estabelece o regime de aplicação da operação n.º 3.4.2, 
«Melhoria da eficiência dos regadios existentes», inserido na ação n.º 3.4, «Infraestruturas coletivas», 
da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola», integrada na área n.º 2, «Competitividade e 
organização da produção», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PDR 2020.

Nos termos do ponto 1 do Anexo I da citada Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho, na sua 
redação atual, são elegíveis as despesas com a elaboração ou revisão de estudos e projetos até 
ao limite de 5 % da despesa total elegível da operação.

O Decreto -Lei n.º 21/2018, de 28 de março, veio introduzir alterações ao Regulamento de 
Segurança de Barragens, tendo consequentemente sido alterados os critérios de classificação 
de risco das barragens, o que levou à descida do nível de risco de algumas barragens, passando 
da classe I, mais gravosa, para a classe II, de menor gravidade. A alteração da classe de risco da 
barragem para a classe II tem implicações imediatas e diretas sobre os investimentos a efetuar, 
deixando de ser exigível a implementação dos Sistemas de Aviso e Alerta, projetados ou a proje-
tar, verificando -se consequentemente uma redução significativa dos investimentos associados à 
execução de obras nas candidaturas aprovadas.

Nesta conformidade, a redução dos investimentos decorrente da alteração da legislação, apesar 
de não pôr em causa o objetivo das candidaturas, colide com o valor máximo elegível dos investi-
mentos imateriais, concretamente no consignado à elaboração de estudos e projetos. A redução do 
valor elegível aprovado nas candidaturas, para a elaboração de estudos e projetos, irá colocar em 
causa a execução desses mesmos estudos, dado que levará a um aumento da participação finan-
ceira do Beneficiário na operação e, no limite, poderia até determinar a inviabilidade da totalidade 
da candidatura. Tendo em consideração a importância deste tipo de candidaturas, cujo objetivo 
final visa a salvaguarda da segurança de pessoas e bens, impõe -se salvaguardar o valor elegível 
aprovado na candidatura, para a elaboração de estudos e projetos, ainda que a operação seja 
executada por valores inferiores, por razões decorrentes da alteração legislativa inerente ao Regu-
lamento de Segurança de Barragens, facto totalmente alheio à vontade e controlo do Beneficiário.

Considerando a importância do regadio, não só enquanto fator de valorização da atividade 
agrícola mas também enquanto catalisador do desenvolvimento rural e regional, importa consagrar 
no âmbito da presente portaria a elegibilidade de operações contratadas, exclusivamente no res-
peitante à elaboração de estudos e projetos, pelos montantes aprovados, desde que observadas 
determinadas condições, designadamente decorrentes da redução significativa dos investimentos 
associados à execução de obras nas candidaturas aprovadas, na sequência das alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 21/2018, de 28 de março.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do 

Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 215/2015, de 6 de 
outubro, 88/2018, de 6 de novembro, e 127/2019, de 29 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à sexta alteração da Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho, alte-
rada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, 189/2017, de 7 de junho, 46/2018, de 12 de 
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fevereiro, 202/2018, de 11 de julho, e 303/2018, de 26 de novembro, que estabelece o regime de 
aplicação da operação n.º 3.4.2, «Melhoria da eficiência dos regadios existentes», inserido na ação 
n.º 3.4, «Infraestruturas coletivas», da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola», integrada 
na área n.º 2, «Competitividade e organização da produção», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho

O Anexo I da Portaria n.º 201/2015, de 10 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«ANEXO I

[...]

[...]

[...]

1 — Elaboração ou revisão de estudos e projetos e de ações de consultoria, designadamente 
jurídica, arqueológica e ambiental, desde 1 de janeiro de 2014 e com o limite de 5 % da despesa 
elegível total da operação, com as seguintes especificidades:

a) No caso de candidaturas que respeitem apenas a estudos ou projetos a que se refere o 
n.º 2 do artigo 6.º, e em que o estudo ou projeto não esteja concluído à data da apresentação da 
candidatura, o limite de 5 % não é aplicável;

b) No caso de candidaturas para a melhoria da segurança de barragens, apresentadas antes 
de 28 de março de 2018 e que nessa consequência tenham sido objeto de reclassificação da classe 
de risco, o limite de 5 % não é aplicável, até ao valor originalmente aprovado.

2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — […]
6 — […]
7 — […]
8 — […]
9 — […]
10 — […]
11 — […]
12 — […]
13 — […]
14 — […]
15 — […]
16 — […]
17 — […]
18 — […]
19 — […]»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, em 17 de fevereiro 
de 2020.

113024268 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 8/2020/M

Sumário: Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei que altera o Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado, com o intuito de isentar as prestações de serviços efetua-
das no exercício da profissão de médico veterinário.

Proposta de lei à Assembleia da República — Procede à alteração do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro — Isenção das prestações de servi-
ços efetuadas no exercício da profissão de médico veterinário do pagamento do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado (IVA).

O presente diploma vem isentar as prestações de serviços efetuadas no exercício da profissão 
de médico veterinário do pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).

Este diploma pretende promover um aumento nos tratamentos preventivos dos animais, de-
vendo considerar -se sanitariamente um sector estratégico e de interesse para a saúde pública e 
não uma mera questão económica.

Por profissão médico -veterinária entende -se o conjunto de atividades desenvolvidas por 
médicos veterinários, por conta própria ou por vinculação a entidades públicas, cooperativas ou 
privadas em vista à promoção do bem -estar e saúde animal, a conservação, o melhoramento e a 
gestão do património animal, incluindo o da fauna selvagem, a salvaguarda da saúde pública e a 
proteção do meio ambiente.

Estima -se que cerca de 2,151 milhões (ou seja, cerca de 56 %) de lares portugueses possuam, 
pelo menos, um animal de estimação.

O Homem tem vindo a relacionar -se com cães e gatos há, pelo menos, 9 mil anos, sendo o 
vínculo homem -animal já bastante conhecido.

Acredita -se mesmo que a relação entre homens e cães/gatos é uma das relações interespe-
cíficas mais fortes e tem inúmeros benefícios para a saúde (física e mental) humana, a qual tem 
vindo a registar um crescente aumento em Portugal.

No entanto, este aumento que tem visto a registar -se, deve ser acompanhado de um elevado 
rigor sanitário, de forma a salvaguardar o bem -estar animal, a saúde animal e a saúde dos seus 
próprios tutores.

Muitos serviços médico -veterinários assumem carácter obrigatório, todavia a Medicina Vete-
rinária encontra -se atualmente sujeita a IVA à taxa máxima.

Quando falamos de Medicina Veterinária falamos de saúde pública, pelo que é incompreensível 
que seja tributada como se de um serviço luxuoso se tratasse.

As zoonoses, nas quais se inclui a raiva, enquanto doenças de risco que podem ser transmi-
tidas ao ser humano pelos carnívoros domésticos, e as resistências aos antibióticos são algumas 
das áreas onde a profissão médico -veterinária assume uma importância extrema e nas quais estes 
profissionais devem contribuir favoravelmente e preventivamente para a saúde dos animais e da 
própria população.

As bactérias multirresistentes são, hoje, responsáveis pela morte cerca de 33 mil pessoas por 
ano na Europa, sendo Portugal um dos países da Europa com taxas elevadas de resistência aos 
antibióticos em diferentes bactérias potencialmente causadoras de infeções graves no Homem.

Consideramos que o Parlamento Regional foi pioneiro a aprovar e promover uma série de 
legislação relacionada com a defesa e não abandono dos animais.

Assim, no que concerne aos serviços médico -veterinários, alguns dos quais de carácter obri-
gatório por imposição do Estado, é da maior justiça isentá -los de pagamento de IVA, enquanto 
medida de promoção dos tratamentos preventivos dos animais. Esta isenção, enquanto medida de 
promoção de saúde pública, deve existir independentemente do volume de negócios.
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Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, nos termos da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei altera o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, com o intuito de isentar 
as prestações de serviços efetuadas no exercício da profissão de médico veterinário.

Artigo 2.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado,
 aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro

O artigo 9.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 9.º

[...]

[...]
38) As prestações de serviços efetuadas no exercício da profissão de médico veterinário.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a aprovação do Orçamento do Estado para 2020.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira 
em 9 de janeiro de 2020.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

113021498 
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